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Pregão FresencaI n° 002/2017 

PARECER JURIDICO 

EMENTA: AnálisejurIdica da legalidade e aprovaco da minuta 

do Ed/ta! e Contra tual, e anexos, de procedimento I/c/ta tário, na 

modal/dade de Pregâo Presencial, do tipo menor preco, tendo 

por objeto a contratação de empresa para a prestaçâo de 

serviços de assessor/a contábll para o municIpio de Santa 

Luzia do Paruá IMA - Prefeitura Municipal. 

Por forca da Lei 8.666/93 e posteriores alteracöes vieram a esta 

Procuradoria do MunicIpio as autos do processo licitatório em epIgrafe, para 

fins de análise e aprovacão da minuta do seu Edital e anexos. 

Trata-se de análise de Edital de Licitacão e correspondente 

minuta de Contrato a ser celebrado em decorrOncia da Licitacão na modalidade 

de Pregão, na forma Presencial e do tipo Menor Preco, objetivando a 

contratação de empresa para a prestaçäo de servicos de assessoria contábil 

para o municIpio de Santa Luzia do Paruá. 

Acompanha referido Edital a Termo de Referência, Declaraçöes e 

Minuta de Contrato em conformidade cam a exigöncia do artgo 40 da Lei 

8.666/93. 

Os autos foram remetidos a esta Procuradona JurIdica para 

análise e aprovacão das minutas de Edital de Licitacào, seus anexos, e do 

Contrato, na forma prevista no Parágrafo Unico, do art. 38, da Lei n° 8.666, de 

21 de junho de 1993, a qual dispOe: 

Art. 38... 

Parágrafo 6n/co. As minutas de editais de I/c/ta ção, bern corno as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devern ser previarnente exarninadas e 
aprovadas por assessoria jurIdica da Adrninistracão. 
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E o breve relatáno. 

Nos cabe então auferir a conformidade do edital e seus anexos, 

corn as exgënclas previstas no artigo 40 e seguintes da Lei 8.666/93, bern 

corno, nos cabe verificar se a modalidade e o tipo de licitacão escoihida pela 

Administracào estão coerentes corn o procedimento aplicado pela Pregoeira 

Municipal e sua Equipe de Apoio. 

A !egislação exige que na fase interna das licitacoes sejam 

elaborados, conforme o caso, o projeto básico (obrigatorio em todas as 

licitacoes) e o projeto executivo (obrigatôrio na contrataçâo de obras e servicos 

de engenharia). 

Entretanto, quando se trata de pregào, disciplinado também pela 

Lei n° 10.520/2002, é Util a presenca de TERMO DE REFERENCIA. 

Os autos do processo em questào estào acompanhados pelo 

Termo de Referência, contendo este os elementos necessários a promoçao do 

certame, corn suficiente descrição do que se pretende contratar. 

Feita tat observacào e apos rninuciosa análise tanto da rninuta do 

edital quanto dos seus anexos (Pregào Presencial n° 002/2017), constatamos 

que foram obedecidas as exigéncias da Lei 8.666/93 e suas posteriores 

alteracoes e da Lei n° 10.520/2002, em conformidade quanto aos requisitos 

que devem constar no edital, bern corno, que a modalidade e a tipo de licitaçao 

estão adequados, conclu[mos assirn favoravelmente a realizacao do pretendido 

procedirnento licitatário, nào existindo ôbice legal quanto ao prosseguimento do 

certame, o que nos leva a opinar pela APROVAcAO da minuta do edital, do 

contrato e seus anexos, podendo o certame ter seu regular prosseguimento. 

E o nosso parecer. 

Santa Luzia do Paruá/MA, .17 .  cle jan i.ro de 2017 

jHE INDADEO'*D EIRA J  
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